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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sexta-feira, 30 de maio de 2025

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
– LEI 9.514/97 TIAGO TESSLER BLECHER, Leiloeiro Público Oficial 
inscrito na JUCESP N°1.098, devidamente autorizada pelo Credor 
Fiduciário BANCO C6 S.A.,, inscrita no CNPJ nº 31.872.495/0001-72, 

no qual figuram como Devedor: ENZO SARAIVA FAVILLA, brasileiro, médico, solteiro, portador do 
RG nº 18.599.323/MG, CPF nº 126.425.456-36, residente e domiciliado na Rua Joaquim Pitaguary, 
nº 241, Bairro Alto, Ouro Fino/MG, CEP: 37570-000, levará a PÚBLICO LEILÃO na modalidade 
eletrônica online através do website www.webleiloes.com.br onde o presente Edital pode ser 
acessado na íntegra nos termos do art. 27 e parágrafos da Lei 9.514/97 em consonância, ainda, 
com o contrato de alienação fiduciária firmado em 22 de maio de 2024, de acordo com as seguintes 
disposições:O PRIMEIRO LEILÃO será realizado no dia 13 DE JUNHO DE 2025 ÀS 16H00MIN 
com lance mínimo igual ou superior a R$695.419,00 (seiscentos e noventa e cinco mil, 
quatrocentos e dezenove reais), onde será leiloado o imóvel abaixo descrito, com propriedade 
consolidada em nome do Credor Fiduciário, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária 
firmado em 22 de maio de 2024, constituído pelo seguinte bem: Um imóvel urbano, consistente de 
uma casa residencial, com a área construída de 136,50m², com todas as benfeitorias, instalações 
e acessórios, e o respectivo terreno com 319,00m², medindo 11,00m de frente para a Rua Joaquim 
Pitaguary, por 229,00m dos lados, confrontando de um lado com José Walfrido Mioto, do outro 
com Adelina de Chantal Del Moro e nos Fundos com Rodolfo Wolf e Zezimbro Guimarães. 
Localização: Rua Joaquim Pitaguary, nº 241, Bairro Alto, Ouro Fino/MG, CEP: 37570-000 
Matrícula Imobiliária nº 25.324 do Oficial de Registro de Imóveis de Ouro Fino/MG. Inscrição 
Imobiliária nº 01.01.002.0330.001.Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 
2º LEILÃO que se encerrará em 16 DE JUNHO DE 2025 ÀS 16H00MIN com lances não inferiores 
a R$ 243.817,38 (duzentos e quarenta e três mil oitocentos e dezessete reais e trinta e oito 
centavos), sendo este o valor correspondente à soma dos débitos imobiliários.Avaliação de 
Mercado do bem: R$695.419,00 (seiscentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e dezenove 
reais), nos termos do art. 24, inciso VI, § único da Lei 9.514/97.OBSERVAÇÕES:1:Eventual 
desocupação será por conta e risco do adquirente, observado o previsto no art. 30 da Lei 
9.514/97.2:O fiduciante será comunicado na forma do parágrafo 2º-A do artigo 27 da lei 9.514/97, 
das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, para no caso de interesse, exercer 
o direito de preferência na aquisição, na forma estabelecida no parágrafo 2ºB do mesmo artigo, 
devendo apresentar manifestação formal do interesse.3:O leilão eletrônico será realizado no Portal 
Webleilões (www.webleiloes.com.br) nos horários previamente estabelecidos neste Edital.4:O 
leilão será realizado na modalidade eletrônica online exclusivamente não sendo permitida qualquer 
outra forma de apresentação de lances ou propostas, as quais serão inseridas digitalmente na 
página do imóvel.5:Todos os horários previstos no presente Edital, constantes do website do 
leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação são considerados o horário 
oficial de Brasília/DF.6:O presente Edital em sua íntegra está disponível no site acima descrito.7:A 
publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações e/ou intimações pessoais de 
todos os devedores e interessados, ficando-os INTIMADOS, caso não sejam localizados, sendo 
que ainda, ficam cientes da alienação, não podendo alegar desconhecimento diante da publicidade 
em jornal de grande circulação.8:As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de 
fevereiro de 1.933, que regulam a atividade da leiloaria. São Paulo/SP, 27 de maio de 2025. Tiago 
Tessler Blecher - Leiloeiro Oficial

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 13 de junho de 2025, a partir das 10h00min

2º LEILÃO: 17 de junho de 2025, a partir das 14h00min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177
– Jardim Elisa – Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver,
que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e
parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-
42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010180177, firmado em 29/01/2021,
com o(s) Fiduciante(s) FLAVIO AVELINO DA CRUZ/VANESSA MARIA DE ALMEIDA, maior/maior, inscrito no CPF
n° 069.883.136-56/105.615.466-73, no dia 13 de junho de 2025, a partir das 10h00min em PRIMEIRO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 330.711,77 (Trezentos e trinta mil, setecentos e onze reais e setenta
e sete centavos), o imóvel matriculado sob n° 32.570 do Oficial de Registro de Imóveis de Lavras/MG,
constituído pela Casa situada na Rua Amália Cândida de Araújo, n° 230, Lote 19, Quadra J, Bairro Monte Libano
III,  em Lavras/MG, com a área de 260,03m² e área construída de 87,58m². Cadastro Municipal:
03.011.00113.00380.00000. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta
conforme R.06 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 17 de junho de 2025, a partir das 14h00min, no mesmo
local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 222.692,06 (Duzentos e vinte
e dois mil, seiscentos e noventa e dois reais e seis centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O
leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-
line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do
leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone
(11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.24568).

USIMINAS MECÂNICA S/A
CNPJ 17.500.224/0001-65 - NIRE 31300045820

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
1) Data, hora e local: A Assembleia foi realizada, de forma exclusivamente presencial, no dia 25 de abril de 2025, às 14:00 horas, na 
sede social da Companhia, situada na Avenida do Contorno, nº 6.594, Belo Horizonte/MG. 2) Presença e Convocação: Os trabalhos 
foram instalados com a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, sendo dispensada a convocação, em 
observância aos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”). Dispensada, ainda, a publicação do aviso a 
que se refere o art. 133 da Lei das S.A. Os acionistas dispensaram, por fim, a presença dos auditores independentes, uma vez que 
não havia esclarecimentos a serem feitos. 3) Mesa: Presidente, Marcelo Chara; Secretário: Bruno Lage de Araujo Paulino. 4) Ordem 
do Dia: (1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras e o relatório anual da 
administração referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024; (2) Destinação do lucro líquido do exercício social findo em 
31 de dezembro de 2024; (3) Fixação da verba global da remuneração dos Administradores para o período até a Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia de 2026. 5) Deliberações: Após leitura, análise e discussão, as seguintes deliberações foram aprovadas 
por unanimidade: 5.1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras e o 
relatório anual da administração referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024: Foram aprovados o Relatório da 
Administração, as Demonstrações Financeiras e as contas dos administradores, referente ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024, publicados no Diário do Comércio, página 10, no dia 11 de abril de 2025. 5.2. Destinação do lucro do exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2024: Foi aprovada a destinação do lucro do exercício findo em 31 de dezembro de 2024, no 
montante de R$ 22.318.838,39 (vinte e dois milhões, trezentos e dezoito mil, oitocentos e trinta e oito reais e trinta e nove centavos), 
a serem 100% (cem por cento) absorvidos pelos prejuízos acumulados de exercícios anteriores. 5.3. Fixação da verba global da re-
muneração dos Administradores para o período até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia de 2026 - Foi aprovada a verba 
global de remuneração dos Administradores até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2026, no valor de R$ 1.894.661,00. 
6) Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos para a lavratura da Ata contendo o sumário das 
deliberações tomadas e dos fatos ocorridos, a qual, depois de aprovada, foi assinada pelos membros da Mesa e pelos acionistas 
presentes. Belo Horizonte, 25 de abril de 2025. Mesa: (aa) Marcelo Chara - Presidente, e (aa) Bruno Lage de Araújo Paulino - Secre-
tário; Acionistas Presentes: (aa) Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - Usiminas por (aa) Marcelo Chara, Diretor Presidente e 
(aa) Metalcentro Ltda., por Adriane Vieira Albuquerque. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG. Certifico o registro 
sob o nº 12732091 em 16/05/2025, Protocolo 252991389 - # USIMINAS MECÂNICA S/A # Marinely de Paula Bomfim, Secretária Geral.

USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. – USIMINAS
CNPJ/MF 60.894.730/0001-05

NIRE 313.000.1360-0
Companhia Aberta

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
1) Hora, Data e Local: A Assembleia foi realizada, de forma exclusivamente presencial, 
no dia 25 de abril de 2025, às 13:00 horas, no auditório da sede social da Companhia, 
situada na Avenida do Contorno, nº 6.594, Belo Horizonte/MG. 2) Convocação e Publi-
cações: A Assembleia foi convocada conforme edital publicado no jornal Diário do Co-
mércio (dias 25, 26 e 27 de março de 2025, nas páginas 7, 10 e 58, respectivamente), 
com divulgação simultânea na página de tal jornal na internet, em cumprimento ao dis-
posto nos artigos 124 c/c 289, ambos da Lei n° 6.404/1976. Dispensada a publicação do 
Aviso previsto no artigo 133 da Lei n° 6.404/1976, uma vez que os documentos mencio-
nados no referido artigo foram publicados com antecedência de até um mês em relação 
à data marcada para a realização da Assembleia Geral Ordinária, conforme facultado 
pelo §5º do artigo 133 da Lei n° 6.404/1976. O Relatório da Administração, as Demons-
trações Financeiras e respectivas Notas Explicativas, o Relatório da Ernst & Young Audi-
tores Independentes e o Parecer do Conselho Fiscal foram publicados em 21 de março 
de 2025 no jornal Diário do Comércio (páginas 5 a 12), com divulgação simultânea na 
página de tal jornal na internet, em cumprimento ao disposto nos artigos 133, § 3° c/c 289, 
ambos da Lei n° 6.404/1976. 3) Presença: Os trabalhos foram instalados com a presen-
ça de acionistas representando 88,33% do capital votante da Companhia e 22,51% das 
ações preferenciais de emissão da Companhia, conforme se verifica das informações 
contidas na lista de presença dos acionistas que compareceram à Assembleia e nos 
mapas consolidados elaborados pela Companhia, na forma do artigo 46-C, incisos I e II, 
da Resolução CVM nº 81/2022. Presentes também (i) o Sr. Thiago da Fonseca Rodri-
gues, Diretor Vice-Presidente de Finanças e Relações com Investidores da Companhia; 
(ii) os Srs. Alberto Akikazu Ono, Presidente do Conselho de Administração, e Pedro 
Henrique Gomes Teixeira, membro do Conselho de Administração; (iii) os Srs. Wander-
ley Rezende de Souza, Sergio Carvalho Campos e João Arthur Bastos Gasparino da 
Silva, membros do Conselho Fiscal, e (iv) o Sr. Fernando Tanure, representante da Ernst 
& Young Auditores Independentes. 4) Mesa: Presidente, Alberto Akikazu Ono; Primeiro 
Secretário, Marcus de Freitas Henriques; Segundo Secretário, Gustavo Godinho Capa-
nema Barbosa. 5) Ordem do Dia: 5.1) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras e o relatório anual da administração refe-
rentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024; 5.2) Proposta para absorção do 
prejuízo do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 
139.546.679,98, pela conta de Reserva Legal; 5.3) Fixação da verba global da remune-
ração dos Administradores para o período até a Assembleia Geral Ordinária da Compa-
nhia de 2026 e complementação do valor da verba global da remuneração dos Adminis-
tradores aprovado na Assembleia Geral Ordinária de 2024; 5.4) Eleição dos membros do 
Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, para um mandato até a Assembleia Geral Ordiná-
ria da Companhia de 2026, bem como fixação da respectiva remuneração. Os documen-
tos pertinentes às matérias da Ordem do Dia foram disponibilizados previamente aos 
Acionistas na sede da Companhia, na Comissão de Valores Mobiliários – CVM e na B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), e também nos websites da Companhia (www.usimi-
nas.com), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br). 6) Procedimentos Pre-
liminares: Antes de iniciar os trabalhos, o Primeiro Secretário indagou se algum dos 
acionistas presentes havia apresentado manifestação de voto por meio de envio de bole-
tim de voto à distância e desejava manifestar seu voto na presente Assembleia, a fim de 
que as orientações recebidas por meio do boletim de voto à distância fossem desconsi-
deradas, conforme previsto no artigo 48, § 5º, inciso I, da Resolução CVM nº 81/2022. 
Ademais, foi dispensada por todos os acionistas a leitura do Mapa de Votação sintético 
consolidando as informações constantes dos mapas de votação fornecidos pelo agente 
escriturador, pelo depositário central e pela própria Companhia, uma vez que tal docu-
mento foi divulgado ao mercado pela Companhia em 24 de abril de 2025, tendo o Primei-
ro Secretário informado que todos os acionistas poderiam ter acesso ao referido Mapa de 
Votação durante a realização da Assembleia. 7) Deliberações: Dando continuidade aos 
trabalhos, os acionistas presentes dispensaram a leitura dos documentos e das propos-
tas objeto da Ordem do Dia e, após o exame e discussão das matérias, deliberaram o 
quanto segue: 7.1) Aprovada, por unanimidade de votos dos presentes, a lavratura da ata 
da Assembleia sob a forma de sumário e a sua publicação com a omissão das assinatu-
ras dos acionistas, conforme previsto nos §§ 1º e 2º do artigo 130 da Lei nº 6.404/1976. 
7.2) Aprovadas, por maioria de votos dos presentes, com 558.886.815 votos favoráveis, 
36.100 votos contrários e 7.652.989 abstenções, conforme mapa de votação arquivado 
na sede da Companhia, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras 
e correspondentes notas explicativas, bem como o relatório anual da administração, refe-
rentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 7.3) Em relação a este 
item, foi informado aos acionistas que nas demonstrações financeiras relativas ao trimes-
tre findo em 31.03.2025, divulgadas ao mercado em 24.04.2025, o montante referente à 
absorção dos prejuízos do exercício de 2024 foi reclassificado da Reserva Legal para as 
reservas de investimentos e capital de giro. Assim, os acionistas aprovaram, por maioria 
de votos dos presentes, com 551.704.338 votos favoráveis, 36.000 votos contrários e 
14.835.574 abstenções, conforme mapa de votação arquivado na sede da Companhia, a 
proposta para absorção do prejuízo do exercício social findo em 31 de dezembro de 
2024, no valor de R$ 139.546.679,98, considerando a reclassificação do referido montan-
te da conta de Reserva Legal para a conta de reservas de investimentos e capital de giro. 
Foi ainda informado que os votos proferidos neste item pelos acionistas que enviaram o 
Boletim de Voto à distância foram computados como abstenção, tendo em vista que o 
referido Boletim não contemplou a reclassificação do montante referente à absorção de 
prejuízos, conforme efetuada nas demonstrações financeiras relativas ao trimestre findo 
em 31.03.2025. 7.4) Aprovada, por maioria de votos dos presentes, com 558.749.895 
votos favoráveis, 400.185 votos contrários e 7.425.824 abstenções, conforme mapa de 
votação arquivado na sede da Companhia, a remuneração global dos administradores da 
Companhia para o período até a Assembleia Geral Ordinária de 2026, no montante de 
até R$ 42.971.233,80 (quarenta e dois milhões, novecentos e setenta e um mil, duzentos 
e trinta e três reais e oitenta centavos), bem como a complementação no valor de R$ 
702.171,00 (setecentos e dois mil, cento e setenta e um reais) no montante da remune-
ração global dos administradores aprovado na Assembleia Geral Ordinária de 2024. 7.5) 
Tendo em vista o término dos mandatos dos membros do Conselho Fiscal da Compa-
nhia, foram eleitos os seguintes membros do Conselho Fiscal, para o mandato que se 
encerrará na data da Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2026: (A) pelos 
acionistas minoritários detentores de ações preferenciais: como titular, João Arthur Bas-
tos Gasparino da Silva, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF sob o nº 
080.267.489-56, Identidade nº RH 5862220, SSP/SC, com endereço na Rua Esteves 
Junior, 605, apto. 1411, Florianópolis/SC, CEP 88015-130; e como suplente, Michele da 
Silva Gonsales Torres, brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF sob o nº 
324.731.878-00, Identidade nº 33.347.425-9, com endereço na Rua Miragaia, nº 201, 
apto. 54, São Paulo/SP, CEP: 05511-020. Fica registrado que o Sr. João Arthur Bastos 
Gasparino da Silva (titular) e a Sra. Michele da Silva Gonsales Torres (suplente) foram os 
únicos candidatos apresentados pelos minoritários titulares de ações preferenciais e 
receberam 110.232.109 votos favoráveis e 3.516 votos contrários, sendo computadas 
173.001 abstenções, conforme Mapa de Votação arquivado na sede da Companhia. (B) 
pelos acionistas minoritários detentores de ações ordinárias: como titular, Ricardo Rei-
sen de Pinho, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o nº 855.027.907-20, 
Identidade nº 04696183-5 – IFP/RJ, com endereço na Av. Prof. Frederico Herman Jr., 
199/121-A, São Paulo/SP; e como suplente, Linneu de Albuquerque Mello, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 911.038.787-00, Identidade nº 69.191 – 
OAB/RJ, com endereço na Av. Rui Barbosa, 454/701, Flamengo, Rio de Janeiro, Esta-
do do Rio de Janeiro. Fica registrado que os Srs. Ricardo Reisen de Pinho (titular) e 
Linneu de Albuquerque Mello (suplente) foram os únicos candidatos apresentados pe-
los minoritários titulares de ações ordinárias e receberam 14.810.606 votos favoráveis 
e 36.000 votos contrários, sendo computadas 10.017.073 abstenções, conforme Mapa 
de Votação arquivado na sede da Companhia. (C) pelos acionistas controladores da 
Companhia: (i) como titular, Wanderley Rezende de Souza, brasileiro, casado, econo-
mista, inscrito no CPF sob o nº 634.466.267-00, Identidade nº 053777959 – DETRAN/
RJ, com endereço comercial na Avenida do Contorno, nº 6.594, 11º andar, Bairro de 
Lourdes, Belo Horizonte/MG; e como seu suplente, Samuel Tadayuki Kaji, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 032.919.556-50, Identidade nº 6.186.284 
– SSP/MG, com endereço comercial na Av. Paulista, 2.300, 18º andar, conjuntos 181 e 
183, São Paulo/SP; (ii) como titular, Paulo Frank Coelho da Rocha, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito no CPF sob o nº 151.450.238-04, Identidade nº 22.833.744-6 – SSP/
SP, com endereço comercial na Avenida Pedroso de Moraes, 1.201, São Paulo/SP; e 
como seu suplente, Fabio Nogueira Tayar, brasileiro, casado, advogado, inscrito no 
CPF sob o nº 375.895.498-35, Identidade nº 34.365.637-1 – SSP/SP, com endereço 
comercial na Avenida do Contorno, nº 6.594, 11º andar, Belo Horizonte/MG; e (iii) como 
titular, Sérgio Carvalho Campos, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF sob o nº 
392.964.316-20, Identidade nº 1073497 – SSP/MG, com endereço comercial na Aveni-
da do Contorno, nº 6.594, 11º andar, Bairro de Lourdes, Belo Horizonte/MG; e como 
seu suplente, Leonardo Magalhães Vecchi, brasileiro, casado, administrador de em-
presas, inscrito no CPF sob o nº 453.969.906-78, Identidade nº 2562322 – PC/MG, com 
endereço comercial na Avenida do Contorno, nº 6.594, 12º andar, Bairro de Lourdes, 
Belo Horizonte/MG. Fica registrado que os candidatos indicados pelos acionistas con-
troladores da Companhia receberam 550.862.680 votos favoráveis, 37.000 votos con-
trários e 15.676.224 abstenções, conforme Mapa de Votação arquivado na sede da 
Companhia. 7.5.1) Em conformidade com as deliberações acima, a composição do 
Conselho Fiscal da Companhia ficou assim consolidada, todos com mandato até a As-
sembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada em 2026:

Membros Efetivos
Wanderley Rezende de Souza
Paulo Frank Coelho da Rocha

Sérgio Carvalho Campos
João Arthur Bastos Gasparino da Silva

Ricardo Reisen de Pinho
Membros Suplentes
Samuel Tadayuki Kaji
Fabio Nogueira Tayar

Leonardo Magalhães Vecchi
Michele da Silva Gonsales Torres

Linneu de Albuquerque Mello
7.5.2) Os acionistas foram informados que a posse dos conselheiros fiscais ora eleitos 
fica condicionada à assinatura do termo de posse, lavrado em livro próprio da Compa-
nhia. 7.6) Aprovada, por unanimidade de votos dos presentes, com 550.859.325 votos 
favoráveis e 845.005 abstenções, conforme mapa de votação arquivado na sede da 
Companhia, a remuneração mensal dos membros do Conselho Fiscal, ora eleitos, no 
valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor da média da remuneração atribuída 
aos Diretores da Companhia, nos termos do § 3º do artigo 162 da Lei nº 6.404/1976. 
8) Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos para a 
lavratura da Ata contendo o sumário das deliberações tomadas e dos fatos ocorridos, 
a qual, depois de aprovada, foi assinada pelos membros da Mesa e pelos acionistas 
abaixo assinados. Belo Horizonte, 25 de abril de 2025. Mesa: (aa) Alberto Akikazu Ono, 
Presidente do Conselho de Administração; (aa) Marcus de Freitas Henriques e (aa) 
Gustavo Godinho Capanema Barbosa, Secretários; CONFAB INDUSTRIAL S.A., por 
(aa) Lia Motta Gould; TERNIUM ARGENTINA S.A., por (aa) Lia Motta Gould; TERNIUM 
INVESTMENTS S.A.R.L, por (aa) Lia Motta Gould; PROSID INVESTMENTS S.A., por 
(aa) Lia Motta Gould; NIPPON STEEL CORPORATION, por (aa) Frederico Pinto de 
Souza; MITSUBISHI CORPORATION, por (aa) Maurício Agusto Komatsu da Silva Pe-
reira; PREVIDÊNCIA USIMINAS, por (aa) Guilherme Hallack Lanziotti e Laura Rocha 
França Machado Viega Salles; SANKYU S.A., por (aa) Rayton Tomé Fernandes; IT 
NOW IBOVESPA FUNDO DE ÍNDICE, por (aa) Christiano Marques De Godoy; IT NOW 
IGCT FUNDO DE INDICE, por (aa) Christiano Marques De Godoy; IT NOW ISE FUNDO 
DE INDICE, por (aa) Christiano Marques De Godoy; IT NOW PIBB IBRX-50 FUNDO 
DE ÍNDICE, por (aa) Christiano Marques De Godoy; IT NOW SMALL CAPS FUNDO 
DE INDICE, por (aa) Christiano Marques De Godoy; ITAU CAIXA AÇÕES FI, por (aa) 
Christiano Marques De Godoy; ITAU FTSE RAFI BRAZIL 50 CAPPED INDEX FIA, por 
(aa) Christiano Marques De Godoy; ITAÚ GOVERNANÇA CORPORATIVA AÇÕES 
FUNDO DE INVESTIMENTO SUSTENTÁVEL, por (aa) Christiano Marques De Godoy; 
ITAU IBOVESPA ATIVO MASTER FIA, por (aa) Christiano Marques De Godoy; ITAU 
INDEX AÇÕES IBRX FI, por (aa) Christiano Marques De Godoy; ITAU SMALL CAP 
MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, por (aa) Christiano Marques De 
Godoy; ITAÚ AÇÕES DIVIDENDOS FI, por (aa) Christiano Marques De Godoy; ITAÚ 
BALANCEADO ATIVO FMP - FGTS CARTEIRA LIVRE, por (aa) Christiano Marques De 
Godoy; ITAÚ EXCELÊNCIA SOCIAL AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO SUSTEN-
TÁVEL, por (aa) Christiano Marques De Godoy; ITAÚ IBRX ATIVO MASTER FIA, por 
(aa) Christiano Marques De Godoy; ITAÚ INDEX AÇÕES IBOVESPA FI, por (aa) Chris-
tiano Marques De Godoy; ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO MULTIMERCADO FUN-
DO DE INVESTIMENTO - ARTXHFGD_CCI, por (aa) Christiano Marques De Godoy; 
ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO ULTRA MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTI-
MENTO, por (aa) Christiano Marques De Godoy; ITAÚ PREVIDÊNCIA IBRX FIA, por 
(aa) Christiano Marques De Godoy; ITAÚ QUANTAMENTAL GEMS MASTER AÇÕES 
FUNDO DE INVESTIMENTO, por (aa) Christiano Marques De Godoy; WM SMALL CAP 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, por (aa) Christiano Marques De Godoy; ITAÚ 
ASGARD AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO, por (aa) Christiano Marques De Godoy; 
ITAÚ ASGARD INSTITUCIONAL AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO, por (aa) Chris-
tiano Marques De Godoy; ITAÚ DUNAMIS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
AÇÕES, por (aa) Christiano Marques De Godoy; IT NOW IMAT FUNDO DE ÍNDICE, por 
(aa) Christiano Marques De Godoy; IT NOW IBOVESPA B3 BR+ FUNDO DE ÍNDICE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, por (aa) Christiano Marques De Godoy; ITAÚ AR-
TAX LONG BIAS MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO, por (aa) Christiano 
Marques De Godoy; ITAÚ ARTAX MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO, por 
(aa) Christiano Marques De Godoy; ITAÚ ARTAX ULTRA MULTIMERCADO FUNDO DE 
INVESTIMENTO, por (aa) Christiano Marques De Godoy; ITAÚ ARTAX ENDURANCE 
FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, por (aa) Christiano Marques De Godoy. Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais – JUCEMG. Certifico o registro sob o nº 12706601 em 08/05/2025, Protoco-
lo 252806123 - # USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/A - USIMINAS #  
Marinely de Paula Bomfim, Secretária Geral.

USIROLL – USIMINAS COURT TECNOLOGIA  
DE ACABAMENTO SUPERFICIAL LTDA.

CNPJ/MF Nº 02.427.526/0001-88 - NIRE Nº 3120534876-4
REUNIÃO DE SÓCIOS

1) Data, hora e local: às 17h do dia 28 de abril de 2025, na sede social da Compa-
nhia, localizada na Av. Pedro Linhares Gomes, nº 5.431, Bairro: Usiminas, Cidade de 
Ipatinga, Estado de Minas Gerais, CEP: 35.160-900. 2) Presença e Convocação: 
Dispensada devido à presença de sócios representando a totalidade do capital social 
da Sociedade, de acordo com o artigo 1.072, §2º do Código Civil. 3) Mesa: Presiden-
te: Marcelo Chara; Secretário: Bruno Lage de Araújo Paulino. 4) Ordem do Dia: (1) 
Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras e deliberar sobre o balanço patrimonial referente ao exercício findo em 31 
de dezembro de 2024; (2) Deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício 
findo em 31 de dezembro de 2024. 5) Deliberações: Após leitura, análise e discussão, 
as seguintes deliberações foram tomadas por unanimidade: 5.1) Tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
e deliberar sobre o balanço patrimonial referente ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024 - Foram aprovadas as contas dos administradores, o balanço patri-
monial, as demonstrações financeiras e o relatório anual da administração, referentes 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, em cumprimento ao disposto no Art. 
1.078 do Código Civil. 5.2) Deliberar sobre a destinação dos resultados do exer-
cício findo em 31 de dezembro de 2024. Foi aprovada a retenção integral do lucro 
líquido apurado pela Sociedade no exercício social de 2024 até a realização de nova 
Reunião de Sócios, a ser convocada para deliberar sobre a eventual distribuição de 
dividendos aos sócios. 6) Encerramento: Nada mais havendo a tratar foi encerrada 
a reunião, sendo lavrada a respectiva ata no livro próprio, com a assinatura de todos 
os presentes. Ipatinga, 28 de abril de 2025. 7) Assinaturas: Marcelo Chara – Presi-
dente; Bruno Lage de Araújo Paulino; Sócios: (i) USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS 
GERAIS S.A. - USIMINAS, p. (a) Marcelo Chara, Diretor Presidente, e (aa) Thiago Da 
Fonseca Rodrigues, Diretor Financeiro; (ii) COURT HOLDING LIMITED p.p. Marcus 
Alexandre da Silva. Ipatinga, 28 de abril de 2025. Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais – JUCEMG. Certifico o registro sob o nº 12718460 em 13/05/2025, Protocolo 
252993080 - # USIROLL – USIMINAS COURT TECNOLOGIA DE ACABAMENTO 
SUPERFICIAL LTDA. # Marinely de Paula Bomfim, Secretária Geral.

GERES PARTICIPAÇÕES S/A
(“Companhia”)

CNPJ 21.510.525/0001-47 - NIRE 3130010977-1
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2025

Data, hora e local: No dia 28 de abril de 2025, às 09 horas, na sede da Companhia situada na Rua timbiras, 
1532, 16º andar, setor 2, Bairro Lourdes, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.140-061. Presença: Presente 
a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia. Convocação: Dispensada a convocação 
e publicação de anúncios em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme dispõe 
o Art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76.Mesa: Por indicação dos presentes, assumiu os trabalhos na qualidade de 
Presidente o Sr. Helder Filipe Teixeira Bessa, que convidou o Sr. Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa para 
Secretário da Mesa. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) as contas dos Administradores (examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024); (ii) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) a fixação 
da remuneração dos Administradores da Companhia para o exercício de 2025. Demonstrações financeiras: As 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 foram aprovadas 
pela Administração e publicadas no Jornal - Diário do Comércio - nas formas digital (Edição Digital do Diário 
do Comércio do dia 26.04.2025) e impressa, (Página 9 do Caderno de Economia do Diário do Comércio do 
dia 26.04.2025). A leitura dos documentos foi dispensada, pelo acionista, uma vez que o conteúdo é do inteiro 
conhecimento dos presentes. Deliberações: Instalada a Assembleia Geral, a acionista deliberou pela lavratura 
da ata sob a forma de sumário, nos termos do Art. 130 da Lei nº 6.404/76 e a dispensa da leitura das exposições 
de motivos de cada um dos itens a serem colocados em deliberação. Sobre as questões de ordem, a acionista 
decidiu, sem qualquer objeção: (i) Aprovar, tendo sido tomadas as contas dos administradores, as demonstrações 
financeiras da Companhia, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, conforme balanço 
e demais documentos contábeis disponíveis na sede da Companhia; (ii) Considerando o prejuízo acumulado no 
exercício findo em 31 de dezembro de 2024, não constituir reservas ou distribuir dividendos; (iii) que não haverá 
remuneração global (pró-labore) para os Administradores da Companhia no exercício de 2025, até nova delibe-
ração em sentido contrário. Publicações e arquivamento: A acionista deliberou pela publicação desta ata nos 
meios de publicidade definidos em lei bem como o seu arquivamento na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais, na forma sumária, conforme faculta o Art. 130, § 1°, da Lei n° 6.404/76. Encerramento e assinatura 
dos presentes: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrados os trabalhos, lavrando‐se a presente 
ata que, depois de lida à acionista e demais presentes, foi aprovada, por unanimidade, e assinada. Mesa: Helder 
Filipe Teixeira Bessa – Presidente da Mesa; Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa – Secretário da Mesa. 
Acionista: Suma – Serviços Urbanos e Meio Ambiente, S.A. (representada por seus procuradores Norberto 
Jorge Rodrigues Alves da Costa e Helder Filipe Teixeira Bessa).  Certificamos que a presente é cópia fiel da ata 
registrada em livro próprio arquivado na sede da Companhia. Belo Horizonte/MG, 28 de abril de 2025. Mesa: 
Helder Filipe Teixeira Bessa - Presidente da Mesa; Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa - Secretário da 
Mesa.Acionista: Helder Filipe Teixeira Bessa - Procurador - Suma – Serviços Urbanos e Meio Ambiente, S.A. 
Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa – Procurador - Suma – Serviços Urbanos e Meio Ambiente, S.A..
JUCEMG: Certifico o registro sob o nº 12763026 em 26/05/2025 e protocolo 253150205 - 14/05/2025. 
Efeitos do registro: 28/04/2025. Marinely de Paula Bomfim-Secretária-Geral.

CANOPUS HOLDING S.A.
CNPJ nº. 97.552.976/0001-09  – NIRE 3130009759-5

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2025
Data, Hora e Local: Às 15:00 horas do dia 31 de março de 2025, na sede da Canopus Holding S.A. (“Compa-
nhia”), localizada na Rua Maria Luiza Santiago, nº 200, sala 2402-B, Bairro Santa Lúcia, Belo Horizonte, MG, 
CEP 30.360-740. Presença: Compareceu à Assembleia acionista titular de ações representativas de 100% do 
capital social, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença dos Acionistas. Composição da Mesa: A 
Assembleia foi presidida pelo Sr. Lucas Botelho Mattos e secretariada pela Sra. Leigmar Marques Costa Martins.
Convocação: Tendo em vista o comparecimento de todos os acionistas, ficam dispensadas todas as formalida-
des de convocação, nos termos do parágrafo quarto do Art. 124 da Lei nº 6.404/76. Ordem do Dia: em sede de 
Assembleia Geral Ordinária, (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstra-
ções financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a destinação do 
resultado do exercício social, destinação dos lucros e distribuição de dividendos do exercício encerrado em 31 
de dezembro de 2024; (iii) ratificar a distribuição de lucros retidos em anos anteriores; e (iv) deliberar sobre a 
aplicação do excesso das reservas de lucros, em conformidade com o artigo 199 da Lei nº 6.404/76, no aumento 
do capital social da Companhia; e, em sede de Assembleia Geral Extraordinária, (i) alterar os artigos 23, 7º, 
parágrafo 1º e 18º, parágrafo 2º do Estatuto Social da Companhia para refletir a alteração do foro de resolução 
de disputas; (ii) consolidar o Estatuto Social da Companhia; e (iii) fixar remuneração global dos administradores 
para o exercício de 2025. Deliberações: Após discutidas as matérias constantes na ordem do dia, os acionistas, 
à unanimidade: (a) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovaram, sem quaisquer ressalvas, as contas dos 
administradores, bem como as demonstrações financeiras da Companhia, relativas ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024, conforme publicadas em 29 de março de 2025, no Jornal Diário do Comércio na folha 4 da 
edição impressa e na folha 1 da edição digital do mesmo jornal. (ii) Deliberaram sobre a destinação do lucro e 
distribuição de dividendos do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024 da seguinte forma: (a) a destina-
ção de R$ 8.699.923,18 (oito milhões, seiscentos e noventa e nove mil, novecentos e vinte e três reais e dezoito 
centavos), para a constituição da Reserva Legal nos termos do artigo 193 da Lei 6.404/76; (b) a destinação 
de R$ 9.484.825,20 (nove milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e vinte e cinco reais e vinte 
centavos), para distribuição de dividendos aos acionistas na proporção de suas participações no capital social da 
companhia; (c) a retenção do lucro remanescente no valor de R$ 180.211.678,75 (cento e oitenta milhões, du-
zentos e onze mil, seiscentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos) em conta de reserva de lucros; 
(iii) Ratificaram a distribuição de lucros retidos de exercícios anteriores no valor de R$ 360.449,36 (trezentos 
e sessenta mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e trinta e seis centavos) pagos no mês de dezembro de 
2024; e (iv) Deliberaram sobre a aplicação do excesso das reservas de lucros, em conformidade com o artigo 
199 da Lei nº 6.404/76, aprovando o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 155.000.000,00 
(cento e cinquenta e cinco milhões de reais), sem emissão de novas ações, passando o capital social dos atuais 
R$ 237.280.593,93 (duzentos e trinta e sete milhões, duzentos e oitenta mil, quinhentos e noventa e três reais 
e noventa e três centavos) para R$ 392.280.593,93 (trezentos e noventa e dois milhões, duzentos e oitenta mil, 
quinhentos e noventa e três reais e noventa e três centavos), com a consequente alteração do caput do Artigo 
6º do Estatuto Social, que passa a vigorar na forma do Anexo I à presente ata. (b) Em Assembleia Geral Ex-
traordinária: (i) Aprovaram a alteração dos artigos 23, 7º, parágrafo 1º e 18º, parágrafo 2º do Estatuto Social da 
Companhia, de modo a refletir a alteração do foro de resolução de disputas para a Comarca da cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, os quais passam a vigorar com as seguintes novas redações: “Artigo 23 – 
Este Estatuto Social será regido e interpretado de acordo com as leis do Brasil. Os acionistas elegem o foro da 
Comarca da cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir todas e quaisquer matérias, disputas 
ou controvérsias relacionadas a este Estatuto Social, renunciando a qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja.” “Artigo 7º A administração da Companhia compete à Diretoria, de acordo com as atribuições e poderes con-
feridos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social.  Parágrafo 1º A posse dos administradores fica 
condicionada à assinatura de termo de posse.”“Artigo 18º O Conselho Fiscal terá caráter não permanente, sendo 
instalado nos exercícios sociais em que houver solicitação dos acionistas, conforme previsto em lei. Parágrafo 
2º A posse dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, fica condicionada à assinatura de termo de 
posse.” (ii) Aprovaram a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações aos artigos 6º, 
7º, parágrafo 1º e 18º, parágrafo 2º e 23 aprovadas acima, o qual passa a vigorar conforme Anexo I à presente 
ata; e (iii) Aprovaram, sem ressalvas, a fixação da remuneração global da administração da Companhia para o 
exercício de 2025 em até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Os acionistas resolveram considerar sanada a 
falta de publicação do anúncio e a inobservância dos prazos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76. Nada 
mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os acionistas presentes. Assinaturas – Mesa: Lu-
cas Botelho Mattos (Presidente); Leigmar Marques Costa Martins (Secretária). Acionista: Lucas Botelho Mattos. 
Certificamos que este documento é cópia fiel da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Canopus 
Holding S.A. realizada em 31 de março de 2025, lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais da Companhia. 
Assinará digitalmente para fins de registro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais o Presidente da Mesa 
Sr. Lucas Botelho Mattos. Mesa: Lucas Botelho Mattos – Presidente da Mesa e Leigmar Marques Costa Martins 
– Secretária da Mesa Acionista: Lucas Botelho Mattos

CANOPUS HOLDING S.A.
CNPJ nº 97.552.976/0001-09 – NIRE 3130009759-5

ANEXO I DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MAR-
ÇO DE 2025 – ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO – Capítulo I – Denominação, Sede, Objeto e Duração.
Artigo 1º A Canopus Holding S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, regida pelo presente Estatuto 
Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º A Companhia tem sede na Cidade de Belo Horizonte, Esta-
do de Minas Gerais, na Rua Maria Luiza Santiago, nº 200, sala 2402-B, Bairro Santa Lúcia, CEP 30.360-740, 
podendo manter filiais e escritórios de representação em qualquer localidade do País ou do exterior, mediante 
deliberação da Diretoria da Companhia.  Artigo 3º A Companhia tem por objeto social a participação, como 
quotista ou acionista, em outras sociedades.  Artigo 4º O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Ar-
tigo 5º Para os efeitos deste Estatuto Social considera-se “Subsidiária Chave” (i) qualquer das seguintes subsi-
diárias da Companhia, a saber, Construtora Emcasa Ltda., Construtora Canopus São Paulo Ltda., Construtora 
Canopus Rio Ltda., Canopus Empreendimentos e Incorporações Ltda., Lacasa Engenharia Ltda. e Canopus 
Desenvolvimento Imobiliário Ltda., (ii) quaisquer outras subsidiárias da Companhia que não sejam sociedades (a) 
constituídas com a finalidade específica de desenvolvimento de um único projeto, ou seja, uma empresa de fina-
lidade especial criada para desenvolver uma única incorporação imobiliária, de acordo com o memorial de incor-
poração; e (b) cujo patrimônio líquido represente valor inferior a 10% (dez por cento) dos ativos totais da Compa-
nhia em bases consolidadas. Capítulo II – Capital Social e Ações Artigo 6º O Capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 392.280.593,93 (trezentos e noventa e dois milhões, duzentos e 
oitenta mil, quinhentos e noventa e três reais e noventa e três centavos), divididos em 157.141.323 (cento e 
cinquenta e sete milhões, cento e quarenta e um mil, trezentas e vinte e três) ações ordinárias, todas nominativas, 
escriturais e sem valor nominal. Parágrafo 1º Cada ação ordinária é indivisível e confere ao seu titular o direito a 
1 (um) voto nas Assembleias Gerais de Acionistas. Parágrafo 2º A Companhia poderá adquirir, por deliberação 
da Assembleia Geral, ações de sua própria emissão para permanência em tesouraria e posterior alienação ou 
cancelamento, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo 3º Os acionistas têm direito de preferên-
cia, na proporção de suas respectivas participações, na subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações 
ou bônus de subscrição de emissão da Companhia, observado o prazo fixado pela Assembleia Geral. Capítulo 
III – Administração  Artigo 7º A administração da Companhia compete à Diretoria, de acordo com as atribuições 
e poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social. Parágrafo 1º A posse dos admi-
nistradores fica condicionada à assinatura de termo de posse. Parágrafo 2º Os administradores permanecerão 
em seus cargos até a posse de seus sucessores, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral. Pa-
rágrafo 3º A Assembleia Geral fixará o limite de remuneração global anual para distribuição entre os administra-
dores e a distribuição entre seus membros. Artigo 8º A Diretoria da Companhia será composta por até 2 (dois) 
membros, sendo um Diretor Presidente e um diretor sem designação específica. Parágrafo Único Os Diretores 
serão eleitos pela Assembleia Geral e permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus 
sucessores. A Diretoria deverá ser constituída por profissionais com experiência e capacidade de atuação em sua 
respectiva área de responsabilidade, devendo tais profissionais atender aos requisitos estabelecidos na lei e no 
Estatuto Social para o exercício de suas funções. Artigo 9º Compete à Diretoria a administração dos negócios 
sociais e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais, 
por lei ou por este Estatuto Social, seja atribuída a competência à Assembleia Geral. Parágrafo 1º No exercício 
de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos necessários à conse-
cução dos objetivos de seu cargo, observadas as disposições deste Estatuto Social quanto à forma de represen-
tação e à alçada para a prática de determinados atos. Parágrafo 2º Competirá ao Diretor Presidente, além de 
coordenar e supervisionar as atividades da Diretoria: a) convocar e presidir as reuniões da Diretoria, com direito 
a voto, inclusive o de qualidade; b) submeter à aprovação da Assembleia Geral os planos de trabalho e orçamen-
to anuais, os planos de investimento e os novos programas de expansão da Companhia e de suas subsidiárias, 
promovendo a sua execução nos termos aprovados; c) assegurar a disponibilização dos recursos adequados e 
apropriados para a implementação, operação eficaz e independência do Programa de Integridade e gestão antis-
suborno da Companhia; d) comunicar, promover e disseminar os valores, a cultura organizacional ética e antis-
suborno dentro e fora da Companhia; e) formular as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia, bem 
como estabelecer os critérios para a execução das deliberações da Assembleia Geral; f) organizar, fiscalizar e 
supervisionar a execução das atividades da Companhia; g) praticar todos os atos necessários ao funcionamento 

regular da Companhia; h) exercer outros poderes e atribuições que não forem conferidos aos demais Diretores; 
i) planejar, coordenar, organizar e supervisionar os projetos desenvolvidos pela Companhia; j) supervisionar os 
controles de custos e produção da Companhia; e k) implementar políticas de qualidade e meio ambiente da 
Companhia. Artigo 10º Compete, ainda, à Diretoria: a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as delibe-
rações da Assembleia Geral; b) representar a Companhia, ativa e passivamente, em conformidade com as atri-
buições e poderes estabelecidos neste Estatuto Social e pela Assembleia Geral; c) submeter, anualmente, à 
apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do rela-
tório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício ante-
rior; d) elaborar e propor à Assembleia Geral os planos de negócios, operacionais e de investimento da Compa-
nhia, bem como o orçamento anual; e) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da 
Assembleia Geral; f) comunicar, promover e disseminar os valores, a cultura organizacional ética e antissuborno 
dentro e fora da Companhia; g) assegurar que o Programa de Integridade, o seu respectivo Código de Conduta 
e a Política Antissuborno esteja estabelecido, implementado, mantido, cumprido e analisado criticamente para 
abordar de forma adequada os riscos de má conduta e suborno da Companhia, e h) conceder fianças, avais ou 
qualquer outra forma de garantia em benefício de terceiros e/ou instituições financeiras em geral, em quaisquer 
operações da Companhia e de suas subsidiárias. Artigo 11º A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses 
sociais o exigirem, por convocação feita por qualquer membro da Diretoria com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias, mediante carta com aviso de recebimento ou mensagem eletrônica. A presença de todos os Diretores per-
mitirá a realização das reuniões da Diretoria independentemente de convocação. As reuniões serão instaladas 
com a presença de todos os seus membros. Parágrafo 1º As deliberações nas reuniões da Diretoria serão toma-
das por maioria de votos dos presentes em cada reunião. Na hipótese de empate nas deliberações, caberá ao 
Diretor Presidente o voto de qualidade. Parágrafo 2º Das reuniões da Diretoria serão lavradas atas em livro 
competente, assinadas por todos os Diretores presentes. Artigo 12º A Companhia considerar-se-á obrigada, em 
juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, quando representada na forma deste Artigo, observadas as disposições 
contidas no presente Estatuto Social e o disposto nos Parágrafos seguintes: a) pelo Diretor Presidente, isolada-
mente; b) pelo diretor sem designação específica em conjunto com procurador devidamente constituído nos ter-
mos do Artigo 13º; ou c) por 02 (dois) procuradores devidamente constituídos nos termos do Artigo 13. Parágra-
fo Único São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de 
qualquer acionista, diretor, procurador ou empregado que envolverem a Companhia em obrigações relativas a 
negócios ou operações estranhos aos objetivos sociais, exceto conforme previso no presente Estatuto Social. 
Artigo 13º As procurações em nome da Companhia serão outorgadas exclusivamente pelo Diretor Presidente e 
devem especificar os poderes conferidos e ter prazo de validade de, no máximo, 01 (um) ano, vedado o substa-
belecimento, ressalvada a outorga de poderes da cláusula ad judicia, que vigorará por prazo indeterminado, 
sendo ainda permitido seu substabelecimento. Na ausência de prazo expresso, presumir-se-á terem sido as 
procurações, exceto as procurações outorgadas para fins judiciais, outorgadas pelo prazo de 01 (um) ano. Artigo 
14º É vedada a participação de membros da Diretoria estatutária da Companhia e de suas controladas em órgãos 
ou comitês responsáveis pela auditoria interna da Companhia. Capítulo IV – Assembleia Geral Artigo 15º A 
Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 
encerramento de cada exercício social, para discutir os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente, sempre 
que os interesses sociais o exigirem, observadas, em sua convocação, instalação e deliberação, as prescrições 
legais pertinentes e as disposições do presente Estatuto Social. Parágrafo Único A Assembleia Geral será con-
vocada com a antecedência legal e instalada e presidida pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, por alguém 
escolhido pela maioria dos acionistas presentes na respectiva Assembleia. Caberá, por sua vez, ao Presidente 
da Assembleia Geral indicar o secretário, que poderá ser acionista ou não da Companhia. Artigo 16º Ressalva-
das as hipóteses de quórum qualificado previstas em lei e neste Estatuto Social, as deliberações em Assembleia 
Geral serão tomadas por maioria de votos dos acionistas presentes. Parágrafo 1º As atas de Assembleia deverão 
ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição 
das deliberações tomadas, observado o disposto no Parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. 
Parágrafo 2º A Assembleia Geral só pode deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo 
edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações. Artigo 17º O acio-
nista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído na forma do Artigo 126 da Lei das 
Sociedades por Ações, há menos de 1 (um) ano, desde que o acionista tenha depositado na Companhia o instru-
mento de mandato até o dia anterior à data designada para realização da respectiva assembleia. Capítulo V – 
Conselho Fiscal Artigo 18º O Conselho Fiscal terá caráter não permanente, sendo instalado nos exercícios 
sociais em que houver solicitação dos acionistas, conforme previsto em lei. Parágrafo 1º O Conselho Fiscal, 
quando instalado, será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros e por igual número de 
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos previstos em 
lei. Parágrafo 2º A posse dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, fica condicionada à assinatura 
de termo de posse. Parágrafo 3º Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedi-
mentos, pelo respectivo suplente. Parágrafo 4º Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, 
o respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proce-
der à eleição de membro para o cargo vago.Parágrafo 5º Não poderá ser eleito para o cargo de membro do 
Conselho Fiscal da Companhia aquele que mantiver vínculo com sociedade que possa ser considerada concor-
rente da Companhia, estando vedada, entre outros, a eleição da pessoa que: (a) seja empregado, acionista ou 
membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de concorrente ou de controlador ou controlada de concor-
rente; (b) seja cônjuge ou parente até 2º grau de membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de concor-
rente ou de controlador ou controlada de concorrente. Parágrafo 6º A remuneração dos membros do Conselho 
Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral que os eleger, observado o disposto no Parágrafo 3º do Artigo 
162 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 19º Quando instalado, o Conselho Fiscal reunir-se-á, nos termos 
da lei, sempre que necessário.  Parágrafo 1º Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada 
regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. Parágrafo 
2º O Conselho Fiscal manifestar-se-á por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. To-
das as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do 
Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. Capítulo VI – Exercício Social, Demonstrações 
Financeiras e Distribuição de Lucros Artigo 20º O exercício social terá início em 1º janeiro e término em 31 de 
dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social encerrado, a serem apresentadas à Assembleia Geral.  Parágrafo 1º As demonstra-
ções financeiras anuais da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes devidamente registra-
dos na Comissão de Valores Mobiliários. Parágrafo 2º Fará parte das demonstrações financeiras do exercício, a 
proposta da administração sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste 
Estatuto Social e na Lei. Parágrafo 3º A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em períodos 
menores, em cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses societários, inclusive para a distribui-
ção de dividendos intermediários ou intercalares, os quais, caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo 
mínimo obrigatório abaixo referido, observados os limites e procedimentos previstos na legislação aplicável. Ar-
tigo 21º Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se 
houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. Parágrafo 1º O lucro líqui-
do do exercício terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) será aplicado, antes de qualquer outra desti-
nação, na constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social subscrito. No 
exercício em que o saldo da reserva legal acrescido do montante das reservas de capital, de que trata o Parágra-
fo 1º do Artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do capital social, não será 
obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal; b) uma parcela destinada ao 
pagamento do dividendo anual mínimo obrigatório aos acionistas, não inferior a 5% (cinco por cento) do lucro lí-
quido apurado no exercício, observado o disposto no Artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; e  c) o saldo 
remanescente, se houver, terá a destinação deliberada pela Assembleia Geral. Parágrafo 2º A Assembleia Geral 
poderá deliberar sobre a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços 
intermediários, observada a legislação aplicável. Parágrafo 3º Os dividendos, salvo deliberação em contrário, 
serão pagos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data da deliberação de sua distribuição e, em 
qualquer caso, dentro do exercício social. Artigo 22º Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia 
poderá pagar a seus acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, que poderão 
ser imputados ao valor do dividendo mínimo obrigatório previsto neste Estatuto Social. Parágrafo Único O paga-
mento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o crédito no decorrer do exercício social, dar-se-á 
por deliberação da Assembleia Geral, no curso do exercício social observadas as limitações legais. Capítulo VII 
– Legislação Aplicável e Resolução de Disputas Artigo 23º Este Estatuto Social será regido e interpretado de 
acordo com as leis do Brasil. Os acionistas elegem o foro da Comarca da cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, para dirimir todas e quaisquer matérias, disputas ou controvérsias relacionadas a este Estatuto 
Social, renunciando a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. Capítulo VIII – Dissolução e Liquida-
ção Artigo 24º A Companhia dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação 
da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma de liquidação, elegerá o liquidante e, se houver pedido dos 
acionistas, na forma da lei, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e 
fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo IX – Disposições Gerais  Artigo 25º Os casos omissos 
neste Estatuto Social devem ser resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com as disposições da 
Lei das Sociedades por Ações. Belo Horizonte, 31 de março de 2025.
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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SOLUÇÕES EM AÇO USIMINAS S.A.
CNPJ 42.956.441/0001-01 - NIRE 3130000990-4

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
1. Hora, Data e Local: A Assembleia foi realizada no dia 25 de abril de 2025, por e-mail. 2. Presença e Convocação: Os 
trabalhos foram instalados com a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, sendo dispensada a 
convocação, em observância aos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”). 3. Mesa – Presidente: 
Marcelo Chara; Secretário: Bruno Lage de Araújo Paulino. 4. Ordem do Dia: (1) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras e o relatório anual da administração referente ao exercício findo em 31 de dezem-
bro de 2024; (2) Destinação dos resultados da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (3) 
Fixação da verba global da remuneração dos Administradores para o período até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia 
de 2026. 5. Deliberações: Após leitura, análise e discussão, as seguintes deliberações foram aprovadas por unanimidade: 
5.1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras e o relatório anual da 
administração referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024 - Foram aprovadas as contas dos administradores, 
as Demonstrações Financeiras, e o Relatório Anual da Administração, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, 
conforme publicados no jornal Diário do Comércio (página 6 e 7), no dia 17 de abril de 2025, com divulgação simultânea na 
página de tal jornal na internet, em cumprimento ao disposto no artigo 133, § 3º, da Lei nº 6.404/1976 c/c artigo 289 da Lei 
nº 6.404/1976, com redação dada pela Lei nº 13.818/2019. 5.2. Destinação dos resultados da Companhia referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2024 – Foi aprovada a destinação dos resultados do exercício social findo em 31 
de dezembro de 2024, no valor de R$ 16.344.824,77, da seguinte forma: (i) Reserva legal (5%): R$ 817.241,25; (ii) Dividendos: 
R$ 7.763.791,76, a serem pagos até 28.05.2025; e (iii) Reserva para investimentos: R$ 7.763.791,76. 5.3. Fixação da verba 
global da remuneração dos Administradores para o período até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia de 2026 - Foi 
aprovada a verba global de remuneração dos Administradores até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2026, no 
valor de R$ 12.773.829,00. 6. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram 
suspensos os trabalhos para a lavratura da Ata contendo o sumário das deliberações tomadas e dos fatos ocorridos, a qual, 
depois de aprovada, foi assinada pelos membros da Mesa e pelos acionistas abaixo assinados. Belo Horizonte, 25 de abril 
de 2025.  Mesa: (aa) Marcelo Chara, Presidente; (aa) Bruno Lage de Araújo Paulino, Secretário. Acionistas Presentes: Usinas 
Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. – USIMINAS, por (aa) Marcelo Rodolfo Chara, Diretor Presidente; Metal One Corporation, por 
(aa) Mauricio Augusto Komatsu da Silva Pereira; e Johannes Bernardus Sleumer. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
– JUCEMG. Certifico o registro sob o nº 12726247 em 15/05/2025, Protocolo 252966317 - # SOLUÇÕES EM AÇO USIMINAS S.A.. 
Marinely de Paula Bomfim, Secretária Geral. 
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